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Câmara Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE UAUÁ

Lei Municipal de n" 593/2018.
De 26 de junho de 2018.

Autoriza a concessão de férias e décimo

terceiro salário aos membros do Poder

Legislativo, em atendimento ao disposto no
artigo 7°, inciso VIII e XVII da Constituição
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UAUA, ESTADO DA BAHIA,

considerando que o Executivo Municipal se quietou inerte, assim, configurando em sanção tácita, tendo
em vista que fora enviado o referido Projeto de Lei do Legislativo de n. " 02/2018 para a sanção, em 30

de maio de 2018, considerando, ainda o entabulado no arl. 45, §8®, da Lei Orgânica do Município de

Uauá, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. r - São direitos dos Vereadores do Município de Uauá:

I - Gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do salário normal;

11-13° (décimo terceiro) salário.

Art. 2° - O período de férias acrescidas de terço constitucional dos vereadores
corresponderá ao recesso que se inicia após 15 de dezembro indo até o retomo dos trabalhos
em 15 de fevereiro, sem prejuízo de convocações extraordinárias.

I - O valor pago a titulo de terço constitucional será efetuado à razão de 1/12 (um
doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro.

II - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como
mês integral, para efeito do inciso anterior.

Art. 3° - O pagamento do 13° (décimo terceiro) salário de que trata esta Lei atenderá
ao seguinte:

1-0 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês
de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

II - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como
mês integral, para efeito do inciso anterior.
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